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Esta semana foi publicada na prestigiosa revista Die Erde (“A Terra”, em 
Alemão) a versão em Inglês da série de textos que segue sobre como o 
afrouxamento do licenciamento ambienal ameaça a biodiversidade e 
sustentabilidade no Brasil. A publicação em Inglês está disponível aqui. 

O licenciamento ambiental é um dos principais instrumentos de política 
ambiental do Brasil e tem como objetivo regular as atividades 
antrópicas e evitar seus impactos ao meio ambiente. Este licenciamento 
corre agora o risco de ser aniquilado. O Projeto de Lei 3.729/2004 foi 
aprovado recentemente pela Câmara dos Deputados e se aprovado 
pelo Senado (como é provável) criaria a chamada “lei geral de 
licenciamento ambiental” e uma série de mudanças enfraquecendo 
estudos de impacto ambiental, participação e fiscalização por órgãos 
ambientais. 

As mudanças incluem a criação de uma licença autodeclarada em que 
as licenças seriam emitidas automaticamente sem qualquer análise por 
parte de técnicos dos órgãos ambientais. Vários tipos de pequenos e 
médios projetos estariam totalmente isentos de licenciamento. Se 
aprovado, o projeto causaria perdas ambientais irreversíveis aos 
ecossistemas megadiversos brasileiros e permitiria a instalação 
de projetos com alto impacto ambiental, sem qualquer análise de 
impacto ou medidas para minimizar ou se recuperar de impactos ou 
fornecer compensação ambiental para eles. 

O licenciamento ambiental do Brasil está sob ameaça imediata de um 
projeto de lei (nº 3729/2004) que foi aprovado na Câmara dos 
Deputados do Congresso Nacional [1] e agora tramita no Senado. Este 
projeto de lei para uma “lei geral de licenciamento ambiental”, que 
destruiria o sistema atual, estava parado no Congresso Nacional desde 
2004 [2]. O projeto de lei abrange o licenciamento por todos os órgãos 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), que inclui órgãos 
estaduais e municipais, além do governo federal. A aprovação deste 
projeto de lei pode comprometer os ecossistemas megadiversos do 
Brasil e o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

https://www.die-erde.org/index.php/die-erde/article/view/614/408
https://www.politize.com.br/sisnama-o-que-e/
https://www.politize.com.br/sisnama-o-que-e/
https://www.politize.com.br/sisnama-o-que-e/
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O licenciamento ambiental no Brasil começou em 1986, quando as 
regulamentações foram estabelecidas no âmbito da Política Nacional do 
Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) [3]; os requisitos legais são especificados 
pelas resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 
001/86 e 237/97 [4, 5] e pela Lei complementar 140/2011 [6]. O 
licenciamento é feito em três fases: a “licença prévia” que permite a 
elaboração do “estudo de impacto ambiental” (EIA) e “plano ambiental 
básico” (PBA), a “licença de instalação” que permite o início da 
construção e a “licença de operação” permitindo o início da atividade 
econômica, por exemplo, enchendo um reservatório e gerando energia 
hidrelétrica. 

A agência federal de licenciamento (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis, ou IBAMA) estabelece requisitos 
para a concessão de cada uma dessas licenças, e essas solicitações 
devem ser atendidas antes de passar para a próxima fase (Resolução 
CONAMA 237/1997). Este sistema tem sido sucessivamente minado na 
prática, culminando com a construção e operação da Barragem de Belo 
Monte com muitos requisitos não cumpridos [7]. [8] 

 

 

A imagem que abre este artigo mostra brigadista do PrevFogo do Ibama, 
em área de floresta derrubada e queimada no município de Apuí, 
Amazonas (Foto: Bruno Kelly/Amazônia Real) 

 

 

 

Notas 

[1] Ruaro,R., Ferrante, L. & P.M. Fearnside 2021. Brazil’s doomed 
environmental licensing. Science 372: 1049-1050. 

https://www.science.org/doi/10.1126/science.abj4924
https://www.science.org/doi/10.1126/science.abj4924
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[3] PR (Presidência da República) 1981. Lei Nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981. 

[4] CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) 1986. Resolução 
CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986. 

[5] CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) 1997. Resolução Nº 
237, de 19 de dezembro de 1997. 

[6] PR (Presidência da República) 2011. Lei Complementar Nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011. 

[7] Fearnside, P.M. 2017. Brazil’s Belo Monte Dam: Lessons of an Amazonian 
resource struggle. Die Erde 148: 167-184. 

[8] Este texto é uma tradução de: Ruaro, R., G.H.Z. Alves, L. Tonella, L. 
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O projeto de lei cria uma licença autodeclarada chamada “licença por 
adesão e compromisso” (LAC) na qual os proponentes do projeto 
podem emitir suas próprias licenças automaticamente sem qualquer 
análise prévia dos órgãos ambientais. Embora esse tipo de licença já 
tenha sido utilizado em alguns estados brasileiros para o licenciamento 
de atividades de baixo impacto ambiental, há discussão sobre a 
constitucionalidade desse tipo de licença e sobre a subjetividade na 
definição do que constitui uma atividade de “baixo impacto ambiental” 
[1]. 

A falta de fiscalização nacional do processo de licenciamento pode 
gerar consequências graves, uma vez que o controle dos órgãos 
ambientais tem sido ineficiente para garantir que os empresários 
adotem medidas autodeclaradas de proteção. Essas consequências já 
são evidentes, pois diversos tipos de licenciamento foram 
progressivamente transferidos das autoridades federais para estaduais 
e municipais. Por exemplo, em 2018 uma mudança na legislação 
ambiental permitiu que a Câmara de Mineração do Conselho Estadual 
de Mineração de Minas Gerais simplificasse o processo de licenciamento 
do complexo minerário de Brumadinho [2], e menos de um ano depois o 
Brasil experimentou um dos maiores desastres ambientais de sua 
história. O rompimento da barragem de rejeitos do Córrego do Feijão, em 
Brumadinho, destruiu centenas de quilômetros de ecossistemas fluviais, 
afetando indígenas e causando centenas de mortes humanas [3]. No 
município de Itaituba (PA), foram emitidas mais de 500 licenças 
ambientais para exploração mineral sem qualquer fiscalização [4], o 
que provavelmente contribuiu para a recente contaminação do rio 
Tapajós [5], importante afluente do rio Amazonas e a localização de um 
dos principais pontos turísticos da Amazônia: a praia de Alter do Chão. 

A região amazônica está atualmente sob forte pressão de diversas 
formas de exploração insustentáveis e danosas ambiental e socialmente 
[6], e a aprovação desse projeto de lei prejudicaria ainda mais a 
conservação do bioma Amazônia, seus serviços ecológicos como 
sumidouro de carbono [7] e ciclo hidrológico [8] e, em última análise, a 
sustentabilidade global. 
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O projeto, também, isenta vários tipos de atividades de licenciamento 
por completo, incluindo infraestrutura para distribuição de eletricidade 
em baixa tensão, sistemas de tratamento de água e estações de 
tratamento de esgoto, “cultivo de interesse agrícola” (ou seja, soja, 
dendê, cana-de-açúcar etc.) e pecuária projetos. Outra mudança 
envolve a renovação da licença: o projeto de lei estende os prazos de 
validade da licença e inclui a possibilidade de a licença de operação ser 
renovada automaticamente com base no simples preenchimento de um 
formulário na internet sem qualquer fiscalização do órgão licenciador. 
Mesmo que o órgão ambiental esteja ciente do potencial impacto 
gerado pela atividade a ser licenciada, a ALC e a renovação automática 
das licenças representam perigos para diversos tipos de sistemas 
ecológicos em todo o Brasil. Por exemplo, os imóveis cadastrados no 
Cadastro Ambiental Rural (CAR), ou aqueles com Termo de 
Compromisso para recuperação de vegetação nativa retirada 
ilegalmente, poderiam obter ou renovar suas licenças sem qualquer 
avaliação. O CAR é um registro obrigatório que foi criado para permitir a 
“regulamentação ambiental” das propriedades rurais; é autodeclarado, 
mas teoricamente deveria ser validado pelos órgãos ambientais 
estaduais. No entanto, esta validação é essencialmente inexistente na 
prática. Lamentavelmente, o CAR tem sido usado como ferramenta para 
legalizar a grilagem de terras na Amazônia [9]. 

Além disso, o LAC e os sistemas de renovação automática de licenças 
podem permitir que dezenas de novas barragens sejam construídas no 
Brasil sem uma avaliação adequada dos impactos ambientais. 
Centenas de barragens estão planejadas na Bacia Amazônica como um 
todo [10]. Isso inclui barragens de até 1 MW de capacidade instalada, 
mas no Brasil as barragens “pequenas” são definidas desde 2016 como 
aquelas com capacidade instalada < 50 MW; estes são licenciados pelos 
órgãos ambientais do governo estadual, que são menos rigorosos do 
que o órgão federal (por exemplo, [11]. O estado do Paraná (no sul do 
Brasil) usou recentemente a disposição da LAC da Resolução CEMA 
107/2020 para aprovar as licenças prévias para 15 “pequenas” usinas 
hidrelétricas (Lei nº 20208/2020), incluindo bacias hidrográficas em sua 
maioria não barradas, como o Ivaí e Piquiri. Esses rios são de suma 
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importância para a manutenção do funcionamento ecológico e dos 
serviços ambientais da várzea do Alto Rio Paraná; neste caso, a licença 
de operação será emitida por auto-licenciamento sob um LAC. A ALC e a 
renovação automática da licença também se aplicam às barragens de 
rejeitos, categoria que, mesmo sob as regulamentações mais rígidas do 
atual sistema de licenciamento, tem causado dois dos piores desastres 
ambientais do Brasil: os rompimentos das barragens de Mariana e 
Brumadinho [12, 13]. [14] 

 

 

A imagem que abre este artigo mostra as águas do rio Tapajós em Alter 
do Chão com grande alteração da coloração causada pela presença da 
exploração mineral na região. (Foto: Observatório do Clima). 
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O projeto de licenciamento geral enfraquece a participação de órgãos 
como o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio) e a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), que são responsáveis, 
respectivamente, pelas “unidades de conservação” (áreas protegidas da 
biodiversidade) e pela garantia dos direitos dos povos indígenas. Ao 
abrigo do atual regime de licenciamento, estes órgãos podem 
apresentar parecer formal (parecer), favorável ou não, sobre a 
instalação e funcionamento de empreendimentos que possam afetar as 
terras e as pessoas que estes órgãos protegem, sendo esses pareceres 
considerados na decisão -realização pelo órgão licenciador. 

Se o projeto de lei for aprovado, as opiniões dessas agências se tornarão 
meramente consultivas e a agência de licenciamento terá liberdade 
para ignorá-las. Esta é uma grande preocupação, uma vez que o Brasil 
possui 336 unidades de conservação federais e 724 terras indígenas, 
sendo que 145 das unidades de conservação e 424 das terras indígenas 
estão localizadas na região da Amazônia Legal. Essa região já está sob 
múltiplas ameaças, incluindo rebaixamento, redução e desclassificação 
de áreas protegidas [1] e a expansão da mineração, agronegócio e 
aquicultura [2]. Limitar a participação pública na governança ambiental 
tem sido uma meta da atual administração presidencial. O Conselho 
Nacional de Meio Ambiente (Conama), por exemplo, sofreu uma redução 
drástica no número de cadeiras para representantes da sociedade civil 
[3]. 

Para obter licenças ambientais no Brasil, os empreendimentos 
atualmente devem realizar os estudos ambientais solicitados pelo órgão 
licenciador (IBAMA), que analisa os documentos e inspeciona o local do 
projeto para verificar se as informações estão de acordo com os 
requisitos legais. A sociedade civil participa de audiências públicas [4]. 
Embora o efeito dessa participação nas principais decisões seja 
limitado, é muito melhor do que a exclusão essencialmente completa da 
participação pública que resultaria da lei proposta. Os defensores do 
projeto alegam que a licença por adesão e compromisso é uma 
simplificação e desburocratização na obtenção de licenças ambientais, 
e se aferram ao argumento de que os danos ambientais seriam evitados 
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porque os órgãos federais estarão atentos aos potenciais impactos da 
atividade poluidora. No entanto, eles falham em argumentar como essa 
“atividade potencialmente poluidora” será avaliada e fiscalizada no 
longo prazo. Embora a simplificação do processo de licenciamento e 
avaliação ambiental não seja uma novidade, geralmente está 
associada a resultados ambientais potencialmente negativos, 
especialmente porque o processo “simplificado” teria prazos mais curtos 
para avaliação dos estudos ambientais e uma grande redução da 
participação pública [5]. 

O projeto de licenciamento geral mostra que o Brasil tem uma postura 
contraditória em relação à conservação ambiental, o que tem 
implicações globalmente significativas, uma vez que o Brasil foi 
identificado pela Convenção sobre Diversidade Biológica como o país de 
maior biodiversidade [6] e que o país contém biomas que são 
prioridades globais para conservação [7]. Apesar das metas ambiciosas 
do Brasil para o desenvolvimento sustentável [8], a posição atual do país 
em alcançar os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 
ONU não é encorajadora, e o projeto de lei proposto impediria ainda 
mais a realização dos ODS. A posição do Brasil é especialmente 
problemática para os objetivos12 (padrões sustentáveis de consumo e 
produção), 15 (uso sustentável dos ecossistemas terrestres), 16 
(sociedades pacíficas e inclusivas) e 17 (coerência de políticas para o 
desenvolvimento sustentável). A aprovação do projeto de lei também 
pode afetar outras políticas e setores, especialmente as exportações 
brasileiras de commodities, uma vez que os acordos comerciais 
internacionais cada vez mais levam em conta a sustentabilidade e o 
apoio público para o fortalecimento desses acordos está aumentando 
nos países importadores [9] (. 

O projeto de lei proposto representa um retrocesso tanto para os 
interesses ambientais quanto para os sociais. As mudanças ignoram o 
princípio da precaução, já que a nova lei geral permitiria que projetos 
que possam causar poluição e perda de biodiversidade sejam 
autorizados sem análise e fiscalização do órgão licenciador. O atual 
sistema de licenciamento do Brasil tem muitas falhas [10-12]; no entanto, 
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oferece muito mais proteção contra impactos ambientais e de direitos 
humanos do que seria o caso sob a lei proposta. 

Organizações e instituições que defendem o meio ambiente correm 
contra o tempo para evitar uma “flexibilização” do licenciamento 
ambiental que poderia causar prejuízos ambientais irreversíveis. O Brasil 
deve evitar mudanças legislativas retrógradas no processo de 
licenciamento ambiental e, em vez disso, deve investir na melhoria da 
estrutura física e dos recursos humanos dos órgãos ambientais para 
garantir a conservação da biodiversidade e a manutenção da qualidade 
ambiental, incluindo condições de água, solo e atmosfera.[13] 

 

 

A imagem que abre este artigo é uma vista aérea da estrada que liga a 
comunidade Indígena Urucurituba à comunidade Soares, ambas 
do povo Mura, localizada no município de Autazes, no Amazonas que 
estão às margens do rio Madeira. Na região há uma pressão para que 
seja liberada para a mineração de potássio e a construção de um porto 
para escoar o minério (Foto: Bruno Kelly/Amazônia Real). 
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